
NOTA DE EMPENHO 24110015 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré Data: 24/11/2020 
secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 M dalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

Credor.... CLARA EDYLERMANE VIEIRA FONSECA 
Endereço.. RUA MANOEL CUNHA, 1497,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  057.951.933-30 
Identidade CI:2007300710-7 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

unidade orçamentária  09 01. Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Func.programática 13 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 Outros sehv. de terceiros pessoa física 
Fonte de recurso  1510000000 Outros Cavalos da União 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta Modalidade. Sem Licitação 

mero do processo  09/2020-175 Exercício.. 2020 

Codigo contrato  20201964 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO em R$ 

Saldo anterior 
22.800,00 

valor 
empenhado00700, 

Saldo disponível 
22.100,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos 
serviços, 

obedecidas as condições e especificações constates desta 
NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 

com Prestação de serviço de confecção de 

artesanatç que será apresentada em live 

Comunitária que acontecera entre o5 dias 27, 28 e 

29 de novembrp,o material fieara em acervo 

municipal e divulgado na 5 redes sociais e em live 

produzida para apresentaçao de 'todos os projetos 

desenvolvidos pelos aprovados n, LEI ALDIR BLANC, 

conforme contratação direta de n ; 09/2020-175. 

Item Quantidade onid. código Especificação da despesa 

001 1,0000 SERVIÇ 514396 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFEIÇÃO DE ARTESANA10 - 11 111,00 

valor unitário valor total (0) 

Quixere,` 24 de Novembro de 2020. 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO . DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Autorizo 

• 30Ã E ARAUJO DA COSTA 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
te 14.01712020 



NOTA DE LIQUID 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

ÇÃ0 25110017 

DATA: 25/11/2020 

la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 24110015 VALOR  R$ ?00,90 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALIDÁDE  estimativo 

credor.... CLARA EDYLERMANE VIEIRA FONSECA 
Endereço.. RUA MANOEL CUNHA, 1497,PONTAL-Quixer0-CE 62920-000 
C.P  F  057.951.933-30 
Identidade CI:2007300710-7 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORtAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. Sec. Mun. de Cultura l Esporte e Juventud 
PUNC.PROGRAMATICA 13 392 1306 2.081 promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 outros servi de terceiros pessoa física 
FONTE DE RECURSO  1510000000 Outros CoÁvenios da União 

DISCRIMINAÇÃO DE 

quantidade unidade especificação 
1,1100 SERVI; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 11 

DADOS DA LIQ 

VALOR LIQUIDADO: 700 00 
Nota fiscal serviço 16698 Série U 

Quixeré, 25 de Novembro 

ITENS 

valor uoitário valer total 
700,00 710,00 

IDAÇÃO 

de 2020. 

JOÃO s ARAUJO DA CITA 
SECRETARIO UN. DE AGRIC. EC. REC. HI 

Despesa paga com a 
lei Altar Blanc 
Ne 14.1117/2020 



NOTA DE S. ti 13 Elk4P 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e luventunde 
Exercício de 2020 

N-Ho 02120045 

DATA: 02/12/2020 

Doc.Caixa: 02120054 la. via 

EN—P-IHNHO Ri -GiN AL

 DE EMPENHO... 24110015 VALOR.. .... R$ 700,00 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALID DE.. estimativo 

Credor.... CLARA EDYLERMANE VIEIRA FONSÉCA 
Endereço.. RUA MANOEL CUNHA, 1497,PONTAL-Quixer -CE 62920-000 
C.P  F  057.951.933-30 
Identidade CI:2007300710-7 SSPOS CE 

CLASSIFICAÇÃO OR 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

AmEN.TÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros se v. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da união 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em RS 

SALDO ANTERIOR VALOR SUBEMPENHADO SALDO DISPONUEL 
700,00 700,00 0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 24110015 emitida em 24/11/20 O A 
Lei n° 14.017, de 29 dg junho de 2020v
carinhosamente_ denominada Lei Aldir tlanc, fai 
criada com o intuito de .promover ações para 
garantir uma renda emergencial para trabalhadores 
da Cultura e manutençao dos espaços culturais 
brasileiros durante o período de pandemia do 
Covid-19. 

VALOR SUBEMPENHADO (RS) 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
Ir 14.017/2020 

700,00 

Quixeré, 02 de Dezembro de 2020. 

JOÃO 
SEC. MUN. 

Autorizo 

1/4

E ARAUJO DA COSTA 4oÃo DE ARAUJO DA COSTA 

CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE PAGAMEMTQ 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde la. via 

CLASSIFICAÇÃO OR AMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE OMMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇA0 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de C 
Sec. Myn. de ç 
Promoçao, Apor 
Setores Criati 
Outros servi d 
Outros Conveni 

ultura, Esporte e Juventud 
ultura, Esporte e Juventud 
o e Fomento as Artes e 
vos 
e terceiros pessoa física 
os da União 

DADOS DO EMPENHO 
mo DE EmmEmmo m' 24110115 VALOR AO FOPENNO RJ 780,10 TIPO DE LICITAÇÃO. coar. iireta - Sei licitaça 
DATA DO EMPENHO._ 2411111020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR— RI 780,00 VALOR PAGO  01 700,01 SALDO no EMPENHO,. 0$ 0,00 

DATA NOTA DE UNIDO 
25/11/2020 25110117 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃ 
VALOR DA NF PAÇANENTO ATUAL 

NOJO NOJO 

JOÃO DE ARAUJ 
SEC. MUN. DE 

O 
MOTA FISCAL 
serviço n' 16698 série U de 25/11/2020 

STA 
SPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

joÃoAt ARAUJO DA 
SEC MUN. DE CULT. 

STA 
ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA No 

BANCO/FONTE CHEVREF MOR 

Bi 21.632-1 (LEIA RAWSISTEMA) 011141 612,50 

Desnato de 'SSP (talão de receita 62120025) 35,00 

Desconto de INSS (talão de receita 02120026) 
52,50 

Identificação do credor: 

credor CLARA EDYLERMANE VIEIRA FONSECA 

Endereço RUA MANOEL UNHA, 1497,PONTAL-Qu1x 

C.P  F  057.951.933-30 
Identidade CI:2007300710-7 SSPDS CE 

02120054, de 02/12/2020 

ré-CE 62920-000 

Despesa pa9a coM a 

Lei Aldir Mane 
1014.017/2020 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E 

AV. MONSENHOR FRANCISCO »st DE 
07.807.191/0119147 FONE: MO 34430149 

ORDEM DE SERVIÇO PP 

À 
CLARA EDVLERMANE VIEIRA FONSECA 

RUA MANOEL CUNHA, 1497 
PONTAL - CIIIIXERE/CE 

Aeartv Prestação de serviço de confecção de artesanato que será ir 
acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro,o material 
redes sociais e em live produzida para apresentação de todos 
na LEI ALDIR BLANC 

em uive Comunitária que 
ficará em acervo municipal e divulgado nas 
os projetos desenvolvidos pelos aprovados 

Processo administrativo: Contratação direta ne modalidade Sem licitação rt Mp020-175 - Contrato ri' 20201984 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado mós 24/11120201 aetorizarnos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 

colegiada na ate dos trabalhos em proposta comercial, confonne a seguir 

Prezado(a) Serrhor(e), 

km Disca* Marca I ourant/Uredeis Vitunlikki(RE Virtemitti 

1 FREWC•Pe CE SERNIÇO CE coNFEcçAo DE 
ARTESANATO - 18 

tono 

Trai RS : TO0,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PROMIT0S A SEREM ENTREGUES 

0(s) servioo(s) deverGão) ser(em) meado(s) imelmerte como consta na Proposta Cornuda! oferecida no Processo de compra(Contração direta 

na modalidade Sem Licitação if 09/2020475 ), indicando a espealcação compista do(s) selniçn(s). 

E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
A nota bicai deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ES 

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, Insana no C.N.P.J. sob o Tf' 07S07.1911000147. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fino e irresjustevei, ficando por conta do fornecedor todos os Impostos, tantas, fretes cem ricos e demais 

encargos que incidam sobre os meemos, inclusive, se for o caso, fica fanando a urna ãseSo de ouro do(s) serviço(s) em compenfia ktreesa, 

critério do contratado, ficando sob sues enema 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será reatado mediante as comprovações das meemos regularldiedes ~das para habitei* de emprese no de da 

kilaçãokodrataçâo (freta. 

LOCAL CE ENTREGA 

Pa g.: 1 

Despesa paga com a 

Lei Atter Blanc 
P1 14.01712020 

ora 



Estado de Coará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE 
07.807.191/11001-47 EMIL UNO 3443f1140 

ORDEM DE SERVIÇO te 202045078 

A não entrega do(s) seniço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nesisangties previstas na lei ff 8.666/1983 -Lei de 1..1c1Nções 
e sues alterações. 

Apovebmoe para apreeenter as nomes coneeb saudações. 

Quisera-CE, 24 de Novembin de 2020 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIA DA TURA, ESPORTE E JLIVENRINDE 

C.N.P.J(I4F) 07207.191/000147 

Ciente e de acordo em 

C.LARA EDYLERMANE VERA FONSECA 

C.P.F 067.951.933-30 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
14° 14.01712020 

Pag.: 2 ene 



itt O DE 4/0 

Fls. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA PP 
20201t24003 

Estado do Ceará 

t • • Municipal de Gabará 
da Cultura, Esportes Juvergunde 

.• 

Pas.: 1 

ÓRGÃO: 09 Sac. ilun. de Cutia, Esporte e Juventud 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 Sec. Mm . de Coara, Esporte e Juventud 

PROJETO I ~MACE : 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Selares CÁ 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.32038.00 Ouros sent. de terceiros pessoa fita 

SUBELEMENTO : 3.320.38.99 Outros serviços de pomos Sebe 
FONTE DE RECURSO: 1510000000 Cubos Comados de União 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(e) 
necessário(s) a Prestação de serviço de confecção de 
Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novntro.o 
municipal e divulgado nas redes sociais e em IWe produzida parei 

ibam(ns) abaixo discriminado(s) 
que será apresentada em tive 

material ficará em acervo 
apresentação de todos os projetos 

solicitamos as providências desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, para !qual 
necessárias. i 

Juetifkativa : Ma Maçã, dm atividades da Adminslrgao objetivando a consamção drI biterrate público. 

Código Descri*, 
ar Mita VL Estimado 

estoç 
514398 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO -18 taxo O 700,00

albará, 24 de Novembro de 2020 

401101.1" e 
i À 

PR 

a 

• • DE ARAUJO DA COSTA 
RESPONSÁVEL 

Despesa paga com 
Lm Mein Blanc 
tf 14.017/2020 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JuvrikrruDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202005078 -4NFS 16698 - Valor: RS 700,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFBCÇÃO DE ARTESANATO, QUE 
SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL 
E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E FM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladona Geral do Município de Quixeré, 

que Clara Edylermane Vieira Brita, inscrito com o CPF 057.951.933-30, compromete-se a 

executar prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live 

comunitária que acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N° 

116.13.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 

prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 

nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 

pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 

que compõem este processo. 

Quixeré, 25 de novembro de 2020. 

Jato Araújo Costa' 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Despesa paga com a 
Lei Alce, Bielle 
N° 14.017/2020 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro P 62920400— Pene ORO 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0001-47 I CGF 06.9á0.172-2atlaza 



SECRE FARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PATIM AMADA 

BRASIL 
vtt% 'f RAI 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE R* 116.13.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SER VICOS QUE 
FAZEM ENTRE $I, O MUNICÍPIO DE QUIXERÉCE, 
ATRAVÉS DA SEÇRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E CLARA EDYLERMANE VIEIRA 
FONSECA muro MEDIANTE AS CONDIÇÕES E 
CLAUSULAS A SEGUIR PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Imano, com Sede á Rua Padre Joaquim de Menezes, n°1171, Cato, Qubceré-CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°07.801.191/0001-47, neste ato representada peio SectelarierMunicipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com rendereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CF, inscrito(a) no CPF ou CNP) sob o n° 854.845.04348, ao fim aninulaa), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020,02/2020 

e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMF.NTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editai; de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 

serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA IHMERGENCIAL DA CULTURA — QUIXERÉ-

CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 

constantes do Anexo Ido edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tomar-se-á efetivo a partir de sua assinatuta com data término em 3 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dita na forma da Lei n° 8.666/93 e altaações 

posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

Despesa paga c.'”" 
Lei tilde Blane 
N°14.017/2020 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ricota relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Seda da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Marbarae 1171, Cato 
- CEP 02.920-000 - Fone (811)C1646 

CNPJ 07.007.191/0001-47 CGF 08. 172-2 



PATRIA AMADA 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ema. BRAS 1 L 
CULTURA CIDADANIA 4~~} C0‘, f*Y() fIDCPAI 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM °QUERO MAIS QUIXERÉ 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e Muras correspondentes, 
devidamente atestadas pdo setor competente; 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) ~MIT os serviços, conforme exigência editalicia e continuai; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Binais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de 01111111, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou suptessões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica dente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 

Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes dema culpa ou dolo na execução do Contrato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 

pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pda execução do objeto deste contrato, o valor 

global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Note Facal e fatura correspondente. As Muras 

deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 

mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-

Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.3062.080-Convêni4) de Cooperação Técnica com Entidades 

Públicas e Privadas e 13.392306.2081— Promoção, Apoio e Fomento as Amare Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento continuai são oriundos de trazirderências 

governamentais. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises Ia XII 

do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fimdamentada da autoridade 

competente, reduzida a tanto no processo licitatério, desde que haja conveniência da Administração: 

Despesa paga com a 

Lei Atter Blanc 
N°14.01712020 

Sede da maermarta Municipal da Cultura, Esporte • Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 

— CEP 82.920400 — Fone (88) 3443.1848 
CM3.307.807.19110801-47 CGF 08.920.172-2 



PALMA AMADA 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

1jBRASIL 
C:Ctrt .R.40. ft Metit 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM I'QUERO MAIS CIUIXERÉ 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso! do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Peia inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b. 1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo -não cumprimento de claúsula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas 'lex-officio* do(a) CONTRATADO(A), 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatum de crédito et sai favor que mantenha junto à Secretaria 

de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fixa da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes controlardes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 13 de novembro de 2020. 

JOÃO DE A 
Secretário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

gana Smoillitevia 0022a & 
CONTRATADO(A) 

nCLARA EDYLERMANE VIEIRA FONSECA BRITO 

ii.r.sem-14 AL, 018.- na  
TESTEMUNHA 01 01 

Nome- LHANA BR1NA DE LIMA 
CPF: 002.247.253-35 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049.293-77 

Despesa paga com a 

Lei Aldir Blanc 
ti• 14.01712020 

Seda da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Mancas 1171, Centro 

— CEP 52.920-000— Fone (85) 3443.1848 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.9213.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
~watt op, °tanino% coronTr e JuvrPrnwe QUIXERÉ ADM °QUERO MAIS QUIXERt 

Memorando 14° 244/2020 

Ao Setor de compras 

Quixenk 23 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Clara 
Edyiermane vieira Fonseca portador do RG de tf 20075007107 e CPF de número 
05795193330 pela aquisição de artesanato, material esse que ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de 
todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Caixa 
AGENCIA: 2512-7 
CONTA CORRENTE: 17740-7 
VALOR: 700,00 

Atenciosamente, 

Projetolatividade: 13 392 1308 2.081 
Sube4emento:32.90.38.00 

Fonte de manso: 1510000000 

/João de 
Secretario de Cultura, Esporte e Juventude. 

di‘sx:kno 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
Pe 14.017/202n 

~vetada da Cultura, Esporte • Juventude, Rua Padne Joaquim de tileres, n° 1171, 
Centro, ClulareetPCE, CEP: 82.1120400 

Fone 019 3443.1402/3443.11128 Ene aderseqabeeneegnielLeoen 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL/ 

0a3 

0a3 

0a4 

0a5 

0a5 

3 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

• b) Grau de inovação no uso ás tecnologias utiliza&tt 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural ás ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a4 

0a5 

03 

Oãis 

c)6 

Lei Aldir Blartc 
N°14.01712020 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

O a 3 

_ b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O 4 oq 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 05 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

O a 5 

O a 3 

O a 4 

05 

5 

3 

Despesa paga com a 
Aldir Edanc 

le 14,01712020 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0 a 5 



UA 
CULTURA 

NTs r. 

CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 
tt  BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTLMA ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉN 

ROIA DE INSOUÇÃO —ffleveum.
Ne DE traattreito A01-- 01. 1-4-

"°"*""" 02ana, 14j turrrov-ne. -*eira -4-onaten_ ?),;\ 
" "Bibeuif ohnerado 

Data de nascimento:WS CL)  Local de nascimento:  RU/Wh CC 

ndereço 

VuE ct, -gadocfrtte: eoParce clq 6 

sawm certo mwe'm GÁkk-wiL uf- aftRic 
..,..(n)q Q 359 - tou-Ea so0,044 09~4- coam 
Redes sodais atif2X 

.tnii:Caa£10instaram 
T tuba" ;u as na-

Faceboole e 

" 54 . ctGi ci33-
Pa 

,Q005-4- 3CCR (0 - R-

Despesa paga com a 
Lei Aula Blanc 
PP 14.017/2020 

Rasei aluderis doge parildpan 

1 Circo (produslo visual de darta traneL 

2 capoeira piestano da aura ~na e apresealapties) 

3 ~Soa (de 01 .03 perffdpannes) 

4 Teta 

5 Azedas 

6 Pinta 

7 Músicos diandas) 

a Prtm Araras Popirdat 

9 

Produio

dict Min!~ 

10 armado de deserpho 

11 Orado* lotairdika 

12 Orado* da ~alara 

13 Proclusio Escultural 
ai 

14 ?indago ~coe arte 

15 Preá* isinturasurbanas 

16 Aquisição da Mos de notas do nrunidpio 

nI de da sorassio desramar los arenice raufacipla 

O candidato é portador de deficiência? SM 

Assinatura do Candidato den 

o NA° ED 

kninie 'dna 49a1,1ea. c"§tdo 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA NP/SÉRIO DA BRASIL CUUURA CEADA= - • 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUDCERt 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: Qatio taigterrnnovve kif6n 1-Cit '40 
Apelido ou nome Artístico: j j1 74 ado 
Data de nascimento: 07 jqq 
Local de nascimento: Zuushoh 

Endereço residencial: Vija --(há:91a 

aBainno : Gintito . 
Município: 

ect- GIci . 

Unidade da Federação: Ldr-t,1/2  /CR.A. 
CPF: os. ci 5 I g so RG:

Data/Local de expedição: c.) 1 ate outubio de. aoão Qj  j3(ni__ cE 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 

artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 

Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 

a seguir: 

Despesa paga com a 
Lei A ide Ellanc 
IV 14.017/2020 

Derreto-Lei t 1848, de ide dezanko de 1940 -do Código Penal: "na 299. ~tent domando Público ou ~lar, 

declara* que dele devia constar az nele Sair ou fana inanir desbraga falsa ou &asada que devia ser matas cano 

fim de prejudicar tramito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre Sb" juridicamente rdeelette. Pede - =ala de dol 

cinco anca, e multa, se o documento 6 público, e reclusão de um a aba anos, e multa, no documento é ~adm. 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Manem, 1.171, Centro — CEP 61920400— Fone (88)3443.1848 

CNPJ 07.807.19118081-47 CGF 08.920.172-2 



kí- N:ti M.2 DA 
CULTURA CIDADANIA irfew PERAAAgAlt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUDCERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERt 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJEDD: dt,v,dock) 
TIPO:

Ach~ 4o (-falo ern 
CATEGORIA: 

DESCRIÇÃO DO ETO: (Preencha esse campo com todas as Infonngbes relevantes 
do Projeto) 
TIL aya Towcf;;,_ batho eorn ava-nac-, cgtEw 

?-cdu-Vcials cern i)o,axij- -rno~ --yra-nao4, Jekyll 

dairprtodi..4i1tde --peçoA -no ,atito etuao pop, Do. igeespA ?ifr 

44h1akdadt., dtegrkaiLucib 0-tuatneykaniA podem Jrjefl tkboic ‘re_. anpnn nirs 
OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

-tkincteh -rrujrkus pc..ecus 'POMO a OtniartkOt delaniknet 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

tia" cia-kutllneto rrn pnek.a.À6 • 
INFORMAÇÕES COM MENTARES: 

Despesa paga com a 
Lei Aula Blanc 
N° 14.01712020 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

"ne: etCUICI çefeartACII tP7UtD CPF: 051 q51- cl3B-33 

Assinatura: 

lee~ 419.44-mairt ‘flo eco_ 



4 .' 
• 

SECRETARIA DE CULTURA. 
ESPORTE E JUVENTUDE 

AutvEENICK 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

EU aqi2n 62msec4 E.  PORTADOR (A) 
DO CPF 1~11* aft-c.-.3.)  DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE FORNECI Á 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DE QUIXERÉ - CE, PRODUTOS ARTESANAIS 
NO VALOR DE  PO( 50  REFERENTE AOS SUBSÍDIOS DA LEI ALDIR BLANC, LEI 
FEDERAL 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020. 
OS PRODUTOS EM QUESTÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DE MATERIAIS AQUISITIVOS DO EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA DA CIDADE DE QUIXERÉ - CE, C NFORME O wigigo tii=ta . . 
BLANC, NO QUAL FUI CONTEMPLADA NA CATEGORIA  •girtItO 

afia gfifkrnair 1(11111 .11(;102 -(700 
ARTISTA CONTEMPLADO 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

oz:eleArgg'240° 

Despesa paya com a 

Lei tilde Bicar< 
No 1401712020 



a 

N.. 

')I-!(:1:,4 UMA 1, SPECIAL 1-3À MN!!•;n; RIO als. 
CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E J 

QUIXERÉ - ADM *QUERO MAIS Q 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNC 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao p ojeto envia o o =Chamada PÚbLI
a V. Ss que eu, ihroa 

MIMA AMADA 
BRASIL 

NTUDE 
IXERt 

Quixeré/CE 

I da Cultura, informo 
representante do 

cqlçtivo —  ia kl! Ai ,_ natural de 

no enderrso Rua 
i a • 

r do RG SP7- 00 • á Ift 5/ (1 
.• 4 „R 

esIdente os
VINDA  porta 

n2 47Ció ,bairro 
  Quixeré/CE, concordo com a • • r , objetivos e finalidades do 
Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a • uipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e dente das cond estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

ixeré C.&  Int 2020 

1%20 2f-94/7771010e riebla de 1 Sir 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual a do documento de identificação 

DZOVISO eN 
31Jele mny 

e 41103 etied esaftsau 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Mann" 1.171, Centro - CEP 8 2o-o00 - Fone (88) 3443.1848 
CRPJ 07.807.191/000147 CGF .920.172-2 



1ARIA ES1)ECIAL DA miwisTÈRi0 DA es" 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE 
QUIXERÉ — ADM *QUERO MAIS 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 

E JUVENTUDE 
Q 

DO OBJETO 

IXERÉs 

IDENTIFICAÇÃO -U - 1 A I 1 
LÁUSG(11 T Jim, raia? 

Na do Relatório: Data: /1c2/2020 

Período: k/12/2020 a / /2020 

Orfeão: Seattaria de Cultura, Esporte e juventude de Qtdáré - CE 

Parceiro: 

Link da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 
u(lahmi ,-91) CM hiraid 

Como foi a elaboração do objeto: 

e-ninzgQ cá inctrutitl (pafia 

• 

>R'açu 02-
Sobre veiculação de sua proposta: 

"roa idone e ± Á-the-- 
Outras divulgações de sua p 

é
.,, 

Outras informações: Qt e e ....,..ttl' 
ods;#7.

RESPONSÁVEL PELA EMISSAO 

"Ine CLCUla ECLY k1 latC-01WC21-0144a- :05-7 (7514233 - 30 
Bru +0 

Assinatura: a10,1 44,47721:501C- te;à7.a. El dr)0,242ei a;(5 



rata 5, ‘. l 'RE I A KIA F1144 '113/4t IJA MINIS I tilai UH frase 

/- 
CULTURA CIDADANIA ya, 

1 GOVERNO 15010? 
DECRETARIA DE eus:ruim, ESPORTE E JjlWNrIjgE 0111XERÉ - ADM 'QUERO MAIS C) 

FORMULÁRIO 

Larik 

IXERe 

P9la I Lei ale111~11.. 

DE ATIVIDADES REÀUzAnts 

Junho/2019: 

--

-YroctuiLa c. 
Julho/2149: Ia _ 

Conte/ta:a Cet -matuwa, ce Sa_ Agostonos: 

eant efcrpc Lá, L-frixtail a.. cia_ setembronon -k-

eun dt -nictivud (e, mit. 
Outub /2019 

cc4 (4-naluud Novolieedê 
ro/2019 

J--- 
-de'', (3CCCD cie Caentafte. 1U-rd-CX-- 

Deram /2019 

earr CC111" -1910elliCa, 71,~910•— 

WiNi da—

'5 e,, Janeiro 

fjui? de -nn a/LOOP e_. 

_~ v 4, 
* >, 

/2020 

i_ n eu4 
c,dc yrialt.~ c /1,6frvicicu 

a _ 
M 2026 

69-rierc,05) de rnicd e / ti a /c cea _ 

t44,—

rat" 



riu At" 1401/41.01SECRE FARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA rano BRASIL CULTURA CIDADANIA - 

GOVERNO MUNICIPAL SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE QUIXERÉ —ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ' 
Abril/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses reladonados no formulário acima, preendra o campo com um baço (—) e com a expressão 'Atividades interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 
Declaro, sob?! perlas previstas na iegisiação, que as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras, e que estou dente das penalidades previstas no art. 299 do DIMMO-Lei ris 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Pendi. 

Local e data: 

ASSINATURA DO REQUERENTE (Igual à do documento de identificação) 

43;1\ "Nes, 

a) 

7 
CIA4ela. 1 Decreto-Led n2 2í48, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 

ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
documento é particular. " 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e redusito de um a bis anos, e muita, se o 



ICIONW ~ai as a, rtái.". CA IltNIFINall 

Visualizar Requerimento 

CHI Dados da Pessoa Física 

Nane 
CLARA EDYLERMANE VIEIRA FONSECA BRITO 
CPF 
057.951.933-30 

Data de Naadmerdo 
08/04/1992 

Nome da ifiãe 
MARIA CRIST1ANE DA SILVA VIEIRA FONSECA 

Situação do CPF 
REGULAR 

Sexo 

Feminino 

ç*-15 Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

sistema Mapa Cultural do Ceará 
Identificação: Artesanato 

Bi Segmento de Atuação Cultural 

Patrimônio Cultural Material e !material 

Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

identificação Número/And 
1/2020 

Nome do Instrumento: 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA e OUIXERE/C:E. 

Ea Informações de Processamento 
anelei IPS 

leipellauxilioculturadeMPrev410~ SIncis°3-"sultaiequentneni0-

ip João Costa 
det 854.845.043-68 Sair 

SUPOrte 
ymif Contactar 

DesPesa Paga c" a 
Lei lkidir Bianc 

• 14.01712020 



Resultado cia Anause 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 corno Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Sebo (Sistema de Apoio às Leis de incentivo 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) Não 

Indicador de óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de Óbito no SISOS : Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior; Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo : Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça; Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

hepsdialociocuinga.daraprevaovadauxcuiroraiindochartiNincisoaccoadta-~enro

Despeca paga core a 

Lei Aldir BUIU 

W 14.01712020 
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40051034 I cashaffig...a.s 
liteelideVálainIOD 

Mearenealleaulieenlea OPIDO50•31FerlinCE 
Ca047251.000140103FALIOLMS3 

~PP ~dia 
- 7118 lidivencla 20/202o 

grerewanne cautt.00 Mirre munis 
GO MIM COM, 908, CENTRO, 62920880, quIRERE 

aecamobtekildenctal Plano 
Noddidadenna 81 REsion Esiolo 
L01403 NopoNsico 4440dor 

~OMS 
F903~81.8610554) 

ilia****OW "^ Pi:t mu 
Pds-sis riElEntifin0Ellifert-1q 21-1 I9-ll S 1.1, Xtdkre.:,1111 Unira nta

1 Ia tia o

 1.4 1.1:J441 Leal, 

trargitfiart4'?" 
"gb "st tr I rrststrerts Tfts 
FF 3i M.A 126 146 I J I W.77WP 3 05.14 

iiii~88141160 

CIP - ILUN PIE PREF NUNIC 
COMINO 
JUROS NORATO8105 

,111•1 

21/18/2828 
6585541;Eg-7626 

7,96 
8,77687 105,84 

0,63 

Iribut2: __ ______ Base (Ril:__ ____ Alkuota‘R):

ICN5 185,04 27,08 28,35 
PIS 76,69 8,71 8,54 
COFINS 76,69 3,13 2,39 

afiesCemscANISCarawale 617.549.62348 
pressa moseledlidea 
nenale0)10)mpsebbile0,) Onsiteekilidlebefilf20,1 •ros 

Periodos: Bond. Tórif.:Jdordo ; 20/09 - 21/18 

peoesp papa cor a 

Lei Aidir 
Witoi712020 

tetas= 
Dai diErninkr. 40861234 
Nos Noto Foost21/18/2028 

884864582 

ToW•Paser(818 
N•44Coreoio 

18/2248 V:(1.8.8.15] 
123 es ~tia Jen 

laelasseau27. 

636806860817 136500318103 03965661367 1 600400610345 

111111111111rn ' 1 IIIlIIIIIIIII1III 



. ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332 - CENTRO -QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 18698 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 25111/2020 

PRESTADOR DOS , 
CÓDIGO 

5815 

DEr0 PRESTADOR 

CLARA EDYLERMANE VIEIRA amo 
CNPJ/CPF 

067851833311 

ENDEREÇO DO PRESTADOR 

MANOEL CUNHA, 1497 CENTRO QUIXERE CE 

R.G. 
20073807107 

ORGAo EMISSOR 
SSP CE 

PIEJPASENNIT: 

16176587884 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

20110 

DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 

CNPJ/CPF 

0780711111)881C 

ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXE.RÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
CITO Unidade Descrição Valer Unitirio Velar Toni 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO 0

SEAPRESENTADA EM LNE COMUNITARIA QUE ACONTECERA - E OS 

DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ••• t . 

MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LNE - - • • 4 • 

PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESEWOL 'a *, VIDO 

PELOS APROVADOS NA LEI AU)IR BLANC 700,00 700,00 

F- .

-L- -1-1--__ a 

rista :Lectié_ r., .- 
paga com 

UI Aldit Ware 

- , 

»I 

CS* 

re 
14.01/12028 

708A0 
TIPO DO SERVIÇO 1 Valor Total de Nota: 1 

OUTROS: DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

35,80 ( 5.00 % ) 

IWar do INSS: 

I 5240 

Valor do RRF: i 

8.08 

Valor do EESTISENAT: 

8,80 

Líquido 

11,88 
r

do Nolo PU 

urinado Osso: 
DA CULTURA 

Nr. Empenha Retido no Fonte 

8 
!Valor 

I 812.50 
SECRETARIA 

NAo TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de CLARA EDYLERMANE VIEIRA BRITO os serviços constantes 

Única 

QUIXERE, aos 25 de Novembro de 2020 

da Nota Fiscal de Serviços - Meie 

assitatta 

11 VIA 
Operador netinho Matrícula: 



82/12/2828 - BARCO DO BRASIL - 16:12:39 
251282512 SEGUNDA VIA 0882 

COMPROVANTE DE TRANSFEROWCIA 
DE CORTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 82/12/2828 
NR. DOCUMENTO 552.512.888.017.748 
VALOR TOTAL 612,58 
****** TRANSFER/DO PARA: 
CLIENTE: CLARA E V FONSECA BRITO 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 17.748-7 
NR.DOCUPENTO 552.512.880.821.632 
~~11:•~111~11~ UUUUU •11••••~MEMIllaltellifflif~111•11111 

NR.AUTENTICKAO 3.464.C82.469.36E.8F7 

Despesa paga com • 

Lei /POP siam-
14.017/2ÚJ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoriaaaral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TREILITOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA umao 

Nome: CLARA EDYLERPAANE VIEIRA FONSECA BRITO 
CPF: 057351.933-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabifidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (f°GFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo &deo do art. 11 da Lei n° 
8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vnwrogfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFEUPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:26:21 do dia 06/11/2020 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 05/05/2021. 
Código de controle da certidão: 9246.20BB.54A5.14E2 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Despesa paga com a 

Lei Pidir Biaric 

pe 14.0712020 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013289329 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
*************************************** ******************** 

CNP3 / CPF: 

057951933-30 

RAZÃO SOCIAL: 
**************************************** ******************* 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de as entoas que veenain a 

ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 

Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIME, Verificou-se nada existir em nome 

do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 

foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÀS 11:02:51 
VÁUDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

www.sefaz.ce.gov.br 

Despesa paga com a 
Lei Nen Blanc 
Ne 14.017/2020 

1 https://servicos.seface.gov.brAntemetkertidadernistadcertidao.aspropAP6389858?8M8WAMMEWFW80857~874168788:40868... 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N°: 004234/2020 

Concedida a: CLARA EDYLEFMIANE VIEIRA BRITO 

Código: 5095 
CNPJ/CPF N°: 057.951.933-30 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 

nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 04,02/2021. 

Código de verificação NDIzNA== 

a COO a 
DeS"PlegOine 

1;14.0i-02020 

Certidão emitida gratuitamente pela Internet. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Qualquer rasura ou emenda toma este documento invado. 

Emitido em 06/111202001:00:53 



Página 1 de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLARA EDYLERMANE VIEIRA FONSECA BRITO 
CPF: 057.951.933-30 
Certidão n°: 28739575/2020 
Expedição: 06/11/2020, às 12:34:24 
Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLARA EDYLERMANE nana mama BRITO, inscrito (a) no 
CPF sob o n° 057.951.933-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) 
dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a 
empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências 
ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se 
à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

nwonicaçao nworrArre 

Do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas 
naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho 
quanto às obriga0es 

estabelecidas em sentença condenatória 
transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a 
honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados 
em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos 
firmados perante o Ministério 

Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação 
Prévia. 

nau coe" 
DeSPen vrjunc LeiNdire.

WV2020 te 16. 

e 


